


constru~ao coletiva, do somatório de nossas capacidades, idéias que 
colaborem no resgate do encanto da sociedade com a democracia, 
com o Estado e com a Constituic;ao." 

Aliando-nos aos anseios e expectativas, temores e alegrías da representante 
maior dos magistrados gaúchos, convidamos nosso leitor a mais essa empreitada 
jurídica, debruc;ando-se sobre os temas enfrentados por nossos articulistas e ,¡ 

d d 
. . , uJa 

leitura, ternos a convicc;ao, a to os se uz1ra. 

Elaine Harzheim Macedo, 
Diretora da Revista. 

S u m á 1\'tl.lv, ... """ , 
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RESUMO: O texto temo objetivo expressar 

algumas circunstancias que pressionam a 

atu~iio do juiz criminal e que acabarn por afastá

lo do seu compromisso com o Outro. Defende

se o reconhecimento da alteridade como 

instrumento para fortalecer a fun<;iio 

garantidora do Judiciário e, de certa forma, 

para mitigar os efeitos produzidos pelo sistema 

penal. 
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1 Cotidiano. 1971. 

EIS UM PROBLEMA 

Ecoa o refrao de Chico Buarque: "Todo 
dia ela faz tudo sempre igual" 1

• A 
princípio deixo a completude humana 

fluir. Curtir a arte. Nada há para estranhar. 
Contudo, pouco a pouco, aquela tenacidade 
consegue retirar a acomodavao do pensamento 
naturalizado. 2 Um sentimento de perplexidade 
me assola por nao conseguir entender de pronto 
o significado da fixavao no refrao. Já que a 
preguiya mental cessou, curioso para revelar 
qual é a mensagem que o subconsciente quer 
expressar e certo de que desvendar tal mistério 
contribuirá para a compreensao de meu histórico 
pessoal e a modificayao deste gozo sádico, 
concluo ser imperativo navegar sobre as águas 
revoltas dos pensamentos. 

Ciente de que "nao se pode falar de mal
estar sem que se aluda ao su jeito, já que o mal-

Nao é novidade que "o indivíduo assoberbado pelas tarefas do dia-a-dia, dificilmente conseguirá mobilizar 
as energías necessárias para questionar a fundo o sentido de sua própria existencia e os rumos que ela 
toma. Ocorre um excesso de fatores que tendem a constrange-lo no sentido do que ternos chamado 
automatismo da vida" (SOUZA, Ricardo Timm de. Sobre a construr;iío do sentido: o pensar e o agir 
entre a vida e a filosofia, p.51 ). 


